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RINHO, I, esidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 80, DE 1982,

Aprova o texto do Decreto,lei
n9 1.925, de 16 de fevereiro
de 1982, que , "fia a remunera-
ção . do GoVernadór do EStado dé
Rondónia e clã c:nitras provicIón-

•
Artigo único - 2 aprovado o- texto do Decreto-lei

n9 1.925, de 16 de fevereiro de 1982, que "fixe a reffiunereção
do Governador do Estado de Rondónia e clã outras providências'.

SENADO FEDEARL.7 EM 31 DE AGOSTO DE 1982.

SENADOR °ARUÁS PASSARINHO-
Presidente

Atos do Poder Executivo

-Decreto-lel	 1.957" , de . 31 de	 agosto:	 de 19e2

Decreto n9 87.626, dg 30 de agosto de 1982

Abre eo Subanexp Endergos -Gerais da União o
crédito suplementar no valor de Cr$
120300.000,00-, para reforço de dotação consig
nada no vigente Orçamento,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriza
ção contida no artigo 59, item III,. da Lei n9 6.962, de 07 de
dezembro de 1981,

DECRETA:

" Art. 19 - Ficá ãberto ao Subanexo EtWatgOS 'Gerais , de
União - Recursos sob Supervisão_ da Secretaria de Planejamento

da Presidência da República o crédito suplementar no, valor de
Cr$ 120.000-000,00 (cento e Vinte milhões de cruzeiros), para-
reforço de dotação orçamentãria incliCede no. anexo deste De
ereto..

Revoga o artigo : 59 da Lei ri9 6,263, de 18
_ de nóvembro de 1975, •

O Presidente da República, no

uso das atrIbuig8es que lhe confere o art. 55, item II, da Consti

tuição,

DECRETA:

Art. 19 - Fica revogado o artigo 59 da LeIE n9 6.263,

de 18 de novembro de 1975..

- Art. 57 - Este Decreto-lei entrará* em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrãrio.

Brasília,	 31 de • agosto de 1982;
1619. da Independência e 949 da República. .

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas-
Delfim Netto

Art. 29 :OS recursos nedessãrioe ã exedução- do diS
posto no artigo Anterior decorrerão de jaillálação-parCiei. dá, do

.7.-	 .

taÇ:ão orçamentãria indicada _no , anexo II deste Decreto, e Op mon.

tente especificado.	 ,

Art. 39 = Este Decreta entrerã em vigor na -data de
sua publicação, revogadas as disposições-em. contrãrio„

SrasIlia, em 30	 de	 ' mosto	 de 1-98:2;-

1619 dá- Independência e 949 da Repúblide.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Delfim.'Netto

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO .1	 SUPLEMENTACA°

ANEXO AQ , DECRETO N? 137.625, DE 30 DE AGOSTO DE 1982 7

R$1:000

-[ ENCARGOS GERAIS DA UNIA°

	

I	 RECURSOS -SOB SUPERVISA° DA SECRETARIA DE
P_LANEJAMENTO/PR

	

2802.03091835.-364 1	 PROJETOS . ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO .E

	

1	 SOCIAL
_[

1	 1
1

1
1

:I 	 4130.00	 I
1

TOTAL 1

	 --

4241%

120.000 

1,20.-009
1-20.000

120.000
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CREDITC SUPLEMENTAR
•NEXi II

ANEXO AO -DECRETO N9 87..525, DE 30 -DE A6OST-0 DE 1982
CANCELANENTC

CR$ 1.000,00

I NATUREZA	 I
I	 DA	 VALCR
I	 DESPESA	 I

CODIGO	 ESPEOIFICAC/SO

RESERVA DE CONTINGENCIA
	

1
	

120.000

RESERVA DE CONTINGENC.IA
	

4.	 120.000

3900.999999Ç9.999
	

RESERVA DE CONTINGENCIA
	

120.000
I 9.000.0a	 120.000

TOTAL
	

120.000

Decreto n9 87.526 , de 30 de agosto ,de 1982
Abre ao subanexo Encargos Gerais da União o ore.
dito suplementar' no valor de Cr$ 2.000.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da austorização

contida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezem

bro de 1981,

DECRETA:

Art. 19 -- Fida aberto ao ubanexo Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da

-Presidencia da República o creditei suplementar no valor de Cr$..

2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentãria indicada no anexo I deste Decreto.

BrasIlia, em 30	 de	 .agoSto
	

de 1982;
1619 da Independência -e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO •

Emane Gálvêas

Delfim Netto
fl

7

Art. 29 - Os recursos necessãrios -- 	 do- -dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dota

-

ção orçamentaria indicada no anexo II deste Decreto e no montari

te. especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

CREDITO SUPLEMENTAR'
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N9 87.526, DE. 30. DE R0OST0 DE 1982
SUPLEMENTACAO

CRS 00,000 t

O O IGO	 I
	

ESPECIFICACÃO

1 ENCARGOS GERAIS DA UNIA()

I.	 RECURSOS SOB SUPERVISÃO: DA SECRETARIA DE
 PLANEJAMENTO/PR'

. 2802-43091835.364 1	 PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
I "	 SOCIAL

I NATUREZA I
DA

I DESPESA I

1

E	 I
	

1
1 

41.36.00
1	 1

TOTAL
1

1
V A-1.	 It

r-

2.000.0D0 1
N, 1

2. ODO. 000 1

2.000.b00 I
.2400400 1

2.000.000
1

1 CREDITO SUPLEMENTAR.
ANEXO II
	

CANCELAKENIC

1	 •
	 ANEXO AO DECRETO NS' 87.526, DE 30 DE AGOSTO DE 1982	

CR$1,00040 
1

1 -NATUREZA
I	 'DA
I DESPESA

9000.00: I

TOTAL	 I

CO-DIGO
	

ESPECIFICACAO.

tt
1	 1 RESERVA DE CONTINGENÇU
1	 t
t	 1	 RESERVA DE ÇONTINGENCJA
t
I 3900.99999959.999
	

RESER,NA DE CONTINGENCT4
1

V A' I C R

1

2.000.000

2.000.000 

2.000.000
2.000.000

	 ...

2.000.000


